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Excelentíssimo Senhor Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      
A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança -
ES,  que  “Providencie  com uma Equipe,  na  Secretaria  de  Meio  Ambiente,  pra  cuidar  das
causas animais,  que haja um Censo pra fazer  levantamento dos animais de  rua,  animais
castrados e vacinados, um Programa de castração gratuita de animais de pessoas com baixa
renda e a criação do Conselho Municipal de Proteção Animal no Município de Boa Esperança
– ES”.

JUSTIFICATIVA:  É  fato  que  a  nossa  cidade  ainda  é  carente  de  abrigo  e  tratamento
especializado voltado a animais soltos ou abandonados. Daí a importância de se valorizar o
cuidado, zelo e proteção dos animais e das pessoas se dedicam à causa dos animais em seus
bairros ou comunidades de origem. Os protetores e cuidadores são pessoas apaixonadas pela
vida animal, que dedicam suas vidas ao atendimento aos animais abandonados, maltratados,
soltos e sem tutores. Em geral arcam com todas as despesas no tratamento destes quando
resgatados,  manutenção e preparo para adoção.  Muitas vezes a adoção não ocorre e os
animais ficam sob tutela do cuidador, que muitas vezes, não tem condição financeira para isto.
Diante disso, é importante o Poder Público Municipal agir no sentido de criar uma Equipe, na
Secretaria de Meio Ambiente, pra cuidar das causas animais, para que haja um Censo pra
fazer levantamento dos animais de rua, animais castrados e vacinados, para, posteriormente,
haver  um  Programa  de  castração  gratuita  de  animais  de  pessoas  com  baixa  renda  e  a
criação do Conselho Municipal de Proteção Animal no Município de Boa Esperança – ES. O
Programa  de  Castração  Gratuita  tem  por  finalidade  erradicar  uma  grande  deficiência  na
cidade, pois é grande o número de cachorros e felinos que vivem nas ruas a mercê, sem dono
e sem destino sofrendo maus-tratos. A castração não serve só para evitar que nasçam filhotes.
Ao serem esterilizados, os animais têm menos vontade de cruzar e portanto, menor chance de
serem atropelados ou maltratados. Ficam mais caseiros, deixam de brigar e, assim, correm
menos risco de serem infectados por doenças transmitidas pelo ato sexual e por mordidas.
Sendo que a criação de um Conselho Municipal de Proteção aos Animais tem papel importante
nesta seara, objetivando implementar ações destinadas à proteção e bem-estar dos animais
no Município. 

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a satisfação da
Indicação.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora
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